
ESTADO DE SANTA CATARINA
CIDADE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

2ª CHAMADA PÚBLICA

HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

HMRC/2014

O Secretário Municipal de Saúde e Saneamento de Balneário Camboriú,  Dr. Marco Otílio

Duarte  Rodrigues  e  a  Gestora  do  Fundo  Municipal  da  Saúde,  Sra.  Sabrina  dos  Santos

Soares:

a) Considerando que os Processos Seletivos realizados em 2013 e 2014 já tiveram seus

aprovados chamados para os cargos abaixo relacionados;

b) Considerando não haver disponibilidade de pessoal para contratação;

c) Considerando que os Processos Seletivos realizados em 2013 e 2014 não atenderam a

demanda de profissionais para os cargos abaixo relacionados;

d) Considerando que são necessárias preencher as vagas abertas para a manutenção do

Hospital Municipal Ruth Cardoso;

e)  Considerando  que  esta  problemática  é  regional,  atingindo  todos  os  hospitais  da

macrorregião, por uma deficiência destes profissionais no mercado;

f) Considerando o amparo legal dado pela Lei 1913/1999; 

g) Considerando a necessidade emergencial de novas contratações para o HMRC;

RESOLVEM

Convocar para a 2ª Chamada Pública HMRC/2014, candidatos interessados em assumir as

vagas do quadro abaixo, para comparecer no  HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO,

situado  à  Rua  Angelina,  S/N,  Bairro  dos  Municípios,  Balneário  Camboriú/SC,  no  dia

17/07/2014 (quinta-feira) às 15:00 horas, obrigatoriamente munidos de documento pessoal

com  foto  (RG,CNH  ou  CTPS)  e  comprovação  de  sua

habilitação/especialização/experiência para as vagas que estão sendo oferecidas nesta

chamada pública.
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ESTADO DE SANTA CATARINA
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1. QUADRO DE VAGAS

CARGO VAGAS
C/H

SEMANAL

EXIGÊNCIAS DE
FORMAÇÃO E
EXPERIÊNCIA

SALÁRIO

FONOAUDIÓLOGO 1 44 horas

Ensino Superior Completo em
Fonoaudiologia, com registro 
no Conselho de Classe.

Pré Requisito:
Experiência na área hospitalar 
de no mínimo dois anos 
principalmente em Unidades de 
Terapia Intensiva (adulto e 
neonatal).

R$
2.118,31

ENFERMEIRO
OBSTETRA

1 44 horas

Curso Superior em 
Enfermagem e especialização
em Obstetrícia e Registro no 
Conselho de Classe.

Pré-requisito:
Especialização ou residência 
em obstetrícia (ambas 
concluídas). Experiência de no 
mínimo um ano.

R$
2.244,35

FARMACÊUTICO 2 44 horas

Curso Superior em Farmácia 
e registro no Conselho de 
Classe.

Pré Requisito:
Experiência na área hospitalar 
de no mínimo um ano.

R$
2.734,69

FARMACÊUTICO
BIOQUÍMICO

1
44 horas

Ensino Superior Completo em
Farmácia (currículo definido 
pela resolução CNE/CES 
2/2002) e/ou formação 
superior em Farmácia, 
anterior à resolução 
CNE/CES 2/2002 com 
habilitação em bioquímica e 
Registro no Conselho de 
Classe.

Pré Requisito:
Experiência comprovada em 
Agência Transfusional no 
mínimo de um ano.

R$
2.734,69
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ESTADO DE SANTA CATARINA
CIDADE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

2. DAS REGRAS GERAIS PARA A CONTRATAÇÃO

2.1 A presente chamada pública destina-se à admissão em caráter temporário no quadro do

pessoal do Hospital Municipal Ruth Cardoso de Balneário Camboriú/SC.

2.2 A contratação dos candidatos selecionados, nos termos desta chamada pública, será 

por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse 

público.

2.3 Será de responsabilidade da SECRETARIA DA SAÚDE E SANEAMENTO e da 

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, a 

seleção dos candidatos que se dará sob a forma de entrevista e análise rigorosa das 

exigências de titulação, habilitação e experiência  para o cargo pretendido.

2.4 Os candidatos serão avaliados por comissão designada pela SECRETARIA DA SAÚDE

E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ, formada no mínimo por três

membros.

2.5 Os candidatos serão chamados para a entrevista obedecendo rigorosamente a ordem 

de chegada, sendo que, imediatamente após todos serem entrevistados, será divulgado 

oralmente os candidatos selecionados. 

2.6 Cumprindo as exigências de documentação (Anexo I) para a contratação, os candidatos

selecionadas iniciarão suas atividades imediatamente após a assinatura do contrato de 

trabalho no RH do Hospital Municipal Ruth Cardoso.

2.7 O prazo de validade da presente Chamada Pública é de 06 (seis) meses, contados a 

partir da data da contratação, podendo ser prorrogada por mais 6 (seis) meses.

2.8 Após o término do prazo de 6 (seis) meses, e não havendo necessidade de renovação, 

o contrato de trabalho dos profissionais admitidos em função da presente Chamada Pública, 

será extinto automaticamente.

2.9 Não será cobrado taxa de inscrição para a presente Chamada Pública.

2.10 São condições para inscrição e participação na presente Chamada Pública:

• Ter idade mínima de 18 anos;

• Ter nacionalidade brasileira;

• Estar em dia com o serviço militar;

• Ter sanidade e capacidade física;
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• Estar legalmente habilitado para o exercício da função;

• Apresentar declaração dos cargos ou funções públicas que exerce;

• Apresentar os documentos constantes do Anexo I.

3. ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS

O candidato deverá ler atentamente a descrição dos cargos contidas abaixo, pois é de sua
inteira responsabilidade ter conhecimento prévio das atribuições e responsabilidades da função.

ENFERMEIRO OBSTETRA

Pré-requisito:
Especialização ou residência em obstetrícia (ambas concluídas). Experiência de no mínimo um ano.

Descrição da Função:
Prestam assistência a pacientes e/ou clientes; implementam ações para promoção da saúde junto a
comunidade, bem como, a utilização de protocolos de atendimento; prescrevem ações e procedimentos
de maior complexidade; adotam práticas, normas e medidas de biossegurança; coordenam, planejam,
organizam, executam e avaliam os serviços de assistência de enfermagem; asseguram a prestação de
assistência  humanizada  e  individualizada  a  pacientes  graves;  preparam  o  paciente  para  a  alta
referenciando  se necessário,  ao programa de internação domiciliar  ou a  unidade  básica  de saúde;
definem estratégias para a promoção de saúde, participam de equipe multidisciplinares e orientam a
equipe para o controle de infecção; participam conforme a política interna da instituição, de projetos,
cursos, comissões, eventos, pesquisa, extensão e programas de ensino; realizam consultoria e auditoria
sobre matéria de enfermagem; acompanham a evolução e o trabalho de parto (realizam toque, verificam
batimentos  cardio-fetais  e  dinâmicas  uterinas)  e  preparam  a  paciente  para  o  parto;  realizam
cardiotocografia ante e intra parto, bem como, identificam distorcias obstétricas e tomam providências
necessárias  até a chegada do médico;  realizam parto sem distorcia,  episiotomia  e  episiorrafia  com
aplicação  de  anestesia  local  quando  necessário;  prestam  assistência  em  situação  de  emergência;
assistência  no  puerpério  imediato  e  mediato  visando  facilitar  a  adaptação  da  mulher  as  alterações
físicas e emocionais, possibilitando o desenvolvimento das habilidades que proporcionam segurança
nos  cuidados  com  recém-nascido.  Trabalham  segundo  normas  técnicas  de  segurança,  qualidade,
produtividade,  higiene  e  preservação  ambiental;  executam  tarefas  pertinentes  à  área  de  atuação,
utilizando-se de equipamentos e programas de informática e executam outras tarefas compatíveis com
as exigências para o exercício da função.

Conhecimentos:
Ética  e  Legislação  Profissional.  Administração  em  Enfermagem.  Fundamentos  de  Enfermagem.
Farmacologia.  Prevenção  e  controle  de  infecção  hospitalar.  Enfermagem  na  Saúde  da  Mulher.
Enfermagem situações de Urgência  e  de Emergência.  Administração de medicamentos,  sondagens
nasogástricas, enteral e vesical. Material descartável;. Prevenção e tratamento das feridas (curativos).
Gerenciamento dos resíduos de Serviços de Saúde. Ética e Legislação Profissional. Enfermagem em
Emergência.  Enfermagem Neonatal.  Enfermagem em Obstetrícia.  Enfermagem em Clínica Médica e
Cirúrgica. Enfermagem Materno-Infantil. Enfermagem em centro cirúrgico/centro de material. Assistência
de  Enfermagem  ao  pré-natal  de  baixo  risco.  Assistência  de  Enfermagem  a  gestante,  parturiente,
puérpera, recém-nascido e família. Assistência de Enfermagem no período pré-operatório. Consulta de
Enfermagem em puericultura e ao adolescente. Humanização na Assistência de Enfermagem. Vigilância
em saúde e enfermagem.
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FARMACÊUTICO 

Pré Requisito:
Experiência na área hospitalar de no mínimo um ano.

Descrição da Função:
Elaborar,  coordenar,  dirigir,  supervisionar,  planejar,  orientar,  auditar,  avaliar,  executar  e  fiscalizar
serviços, programas e projetos públicos relacionados com a atividade farmacêutica.  Realizar  tarefas
específicas  de  desenvolvimento,  produção,  dispensação,  controle,  armazenamento,  distribuição  e
transporte de produtos da área farmacêutica. Participar da elaboração, coordenação e implementação
de políticas de medicamentos. Fiscalizar estabelecimentos, produtos, serviços e exercício profissional.
Orientar sobre uso de produtos e prestar serviços farmacêuticos. Participar de programas e campanhas
na área da saúde. Fazer uso de materiais, instrumentos, equipamentos e ambientes, observando as
normas  e  procedimentos  de  biossegurança.  Proceder  registros  de  procedimentos  realizados.
Administrar estoques de produtos farmacêuticos. Elaborar laudos técnicos e realizar perícias técnico-
legais  relacionados  com atividades,  produtos,  fórmulas,  processos  e  métodos  farmacêuticos  ou  de
natureza farmacêutica. Efetuar pesquisas tecno-científicas. Emitir pareceres, informações técnicas em
demais documentações. Levantar, atualizar, analisar dados, informações e indicadores.

Conhecimentos:
Fármacos  que  atuam  nos  diversos  sistemas  orgânicos.  Antimicrobianos  /  Anti-inflamatórios  /
Antineoplásicos.  Medicamentos  controlados.  Manipulação  de  medicamentos  –  Produção  de
antissépticos  e  desinfetantes.  Material  descartável.  Órteses  e  Próteses.  Farmácia  Hospitalar.
Dispensação  de  medicamentos.  Doses.  Vias  de  Administração.  Padronização  de  medicamentos.
Noções de Vigilância Epidemiológica. Inspeção em Vigilância Sanitária: Controle de Infecção Hospitalar.
Medicamentos Genéricos. Política Nacional de Medicamentos. Ética e legislação profissional

FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
 
Pré Requisito:
Experiência comprovada em Agência Transfusional no mínimo de um ano.

Descrição da Função:
Graduação em farmácia bioquímica e registro no conselho de classe profissional.  Preparar provas para
análise e estabelecimento de diagnóstico no que se refere a hematologia; realizar experimentos, provas
e  análises para determinação da composição química dos conteúdos orgânicos; elaborar laudos  dos
exames realizados; realizar testes de laboratório e criticar a qualidade do resultado; colher  amostra de
sangue para exames laboratoriais; reconhecer alterações analíticas de exames  laboratoriais; realizar
programas de controle de qualidade; operar equipamentos usados na rotina  de laboratórios clínicos e
Agência  Transfusional  e realizar  manutenção básica  dos mesmos;  preparar  soluções e  reagentes;
realizar atividades gerais administrativas da agência transfusional; realizar testes pré-transfusionais para
liberação  dos  hemocomponetes;  conhecer  sobre  indicação  de  hemocomponetes,  conhecer  reações
adversas  provocadas  pelos  hemocomponentes,  conhecer  as  intervenções  necessárias  no  caso  de
intercorrência  com  hemocomponentes;   planejar,  orientar  e  supervisionar  atividades   de  agência
transfuisonal; responder tecnicamente pelos exames laboratoriais sob sua responsabilidade;  preparar e
ministrar  treinamentos,  gerenciar  atividades  de  preparo,  transporte,  armazenamento  e  controle  de
qualidade de hemocomponentes; gerenciar os processos de acreditação e qualidade relativos a agência
transfusional;   gerenciar  processos  relativos  ao  alvará  e  vigilância  sanitária  relativas  a  agencia
transfuisonal;  conhecer  os  documentos  necessários  exigidos  pela  legislação  relativos  a  agência
transfusional; coordenar, supervisionar e executar outras atividades de sua especialidade ou área de

_________________________________________________________________________________________
HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO 



ESTADO DE SANTA CATARINA
CIDADE DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ
HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

atuação dentro da rede de ações e serviços em uma agencia transfuisonal; executar outras atividades
afins  e  realizar  estudos  e  pesquisas  dentro  da hematologia  e  agencia  transfusional.  Conhecimento
técnico que lhe permita discutir com a equipe médica indicação e supressão de hemocomponentes.

FONOAUDIÓLOGO

Pré Requisito:
Experiência  na  área  hospitalar  de  no  mínimo  dois  anos  principalmente  em  Unidades  de  Terapia
Intensiva (adulto e neonatal).

Descrição da Função:
Conhecimento do Sistema do Aparelho Auditivo:  bases anatômicas e funcionais.  Audiologia  Clínica.
Procedimentos subjetivos de testagem audiológica – indicação, seleção e adaptação do aparelho de
ampliação  sonora  individual.   Neurofisiologia  do  Sistema  Motor  da  Fala.  Funções  Neolinguística.
Sistema  Sensório-motor-oral  –  etapas  evolutivas.  Desenvolvimento  da  linguagem.  Deformidade
crâneofaciais.  Características  fonoaudiológica.  Avaliação  mio-funcional.  Tratamento  fonoaudiólogo.
Distúrbio da voz. Disfonias. Aspectos preventivos. Avaliação e fonoterapia. Distúrbio de Linguagem da
Fala e da Voz decorrentes de fatores neurológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos, traumáticos  e
socioambientais. Desvios fonológicos. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação orofacial e
desvios  da deglutição.  Prevenção,  avaliação  e terapia  mio-funcional.  Disfonias:  teorias,  avaliação  e
tratamento fonoaudiológico. Aleitamento materno: vantagens – fisiologia da lactação.  Ética e legislação
profissional; atender pacientes avaliando e tratando quaisquer distúrbios fonoaudiólogos, sendo estes
alterações de deglutinação, sucção e ou linguagem oral; avaliar e orientar questões relacionadas com a
amamentação  da  puérpera  e  recém-nascido  logo  nos  primeiros  momentos  ao  parto  e  após  este
enquanto internados. Prestar atendimento em maternidade, alojamento, unidades de terapia intensiva
adulta  e  neonatal,  clínica  médica/cirúrgica,  pediatria  e  urgência/emergência;  orientar  pacientes,
familiares  e  responsáveis  quanto  a  procedimentos  e  técnicas  de  tratamento  realizado  ao  paciente
internado;  zelar  pelos  materiais,  instrumentos  e  equipamentos  sob  sua  responsabilidade;  executar
atividades  administrativas  e  outras  complementares  da  função;  elaborar  documentos  e  difundir
conhecimentos  da  área  de  fonoaudiologia;  emitir  pareceres,  diagnósticos,  informações  técnicas  e
demais  documentações;  analisar,  processar  e  atualizar  dados;  levantar,  sistematizar  e  interpretar
procedimentos  referentes  à  dados  hospitalares  fonoaudiólogos.  Acompanhar  e  instruir  alunos  de
instituições  de  ensino  conveniadas  com  o  Hospital;  Dominar  o  conhecimento  relativo  aos  testes
elaborados no hospital bem como instituir o diagnóstico de cada exame.  Interpretar exames tais como
videofluoroscopia;  ter  domínio  de  exame  físico  (ausculta  cervical,  pulmonar,  entre  outros);  ter
conhecimento  suficiente  em todas estas  áreas  que lhe  permitam discutir  com a equipe  médica  e
multidisciplinar as questões relativas a fonoaudiologia.

Balneário Camboriú, 10 de julho de 2014. 

MARCO OTÍLIO DUARTE RODRIGUES                     SABRINA DOS SANTOS SOARES
Secretário de Saúde e Saneamento                        Gestora do Fundo Municipal da Saúde
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ANEXO 1

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA ADMISSÃO EM CARÁTER TEMPORÁRIO

Devem ser apresentadas cópias simples e os originais dos seguintes documentos:

01. Declaração de quitação com as obrigações eleitorais e de estar pleno gozo dos direitos políticos;

02. Declaração do Imposto de Renda de Pessoa Física, ou se isento apresentar declaração com firma

reconhecida de bens ou de não possuir bens;

03. Declaração de não ter sofrido, no exercício de função pública, as penalidades previstas; no artigo

137 e seu parágrafo único da lei  federal nº 8.112/90 e na legislação correspondente dos estados e

municípios;

04.  Declaração  de  acumulação  legal  de  cargo  público,  constando  o  cargo,  carga horária,  local  de

trabalho;

05.  Declaração  de  não  acumulação  ilegal  de  cargo,  função,  emprego  público  ou  percepção  de

proventos;

06. Certidão de nascimento de filhos menores;

07. Certidão de casamento;

08. Comprovante de residência;

09. Certificado de reservista (se masculino);

10. Cópia do nº PIS/PASEP;

11. Cópia CTPS com o nº de série e data da emissão;

Devem ser apresentados os documentos originais:

1. Atestado médico admissional- saúde física (Emitido pelo Médico do Trabalho do Hospital Municipal

Ruth Cardoso);

2. 01 foto 3x4 (com data atual);

3. CTPS- Carteira de trabalho.

4. Carteira de Vacinação em dia.

Devem ser apresentados cópias autenticadas dos seguintes documentos:

1. Comprovante do nível de escolaridade exigido para o cargo conforme o exigido em edital;

2. Comprovante de inscrição no conselho de classe, respectivo (quando couber);

3. Título de eleitor, CPF e Carteira de identidade (RG);

DECLARAÇÃO
_________________________________________________________________________________________
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Declaro para os devidos fins que eu,_____________________________________, portador(a)

da Cédula de Identidade nº _________________________________ e inscrito(a) no CPF/MF

sob nº __________________________________, nunca sofri, no exercício de função pública,

as penalidades previstas no Artigo 209 e incisos da Lei Municipal 1.069/1991, Artigo 137 e seu

Parágrafo Único, da Lei Federal nº 8.112/1990 e na Legislação correspondente dos Estados e

Municípios.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ______

_____________________________________

DECLARANTE

_________________________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO

Declaro  para  os  devidos  fins  que  eu,  _____________________________________,  portador(a)  da

Cédula  de  Identidade  nº  _________________________  e  inscrito  (a)  no  CPF/MF  sob  nº

_________________________________,  não  acumulo  Cargos  Públicos  ou  de  Condições  de

Acumulação Amparada pela constituição.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ______

_____________________________________

DECLARANTE

_________________________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO

Declaro para os devidos fins que eu, _____________________________________, portador(a) da 

Cédula de Identidade nº _________________________ e inscrito (a) no CPF/MF sob nº 

_____________________________, exerço o Cargo Público de 

_______________________________________________, lotado na Secretaria 

__________________________________, com carga horária de ______________, na cidade

de _____________________________, estando desta forma amparado pela alínea c, do inciso

XVI, do artigo 37, da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ______

_____________________________________

DECLARANTE

_________________________________________________________________________________________
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DECLARAÇÃO DE ISENÇÃO

Eu___________________________________________________, portador (a) do 

RG:______________________ e CPF: _________________________,brasileiro (a). natural da

cidade de ________________________________________, Estado de _____________________, 

declaro que sou isento (a) do IRF - Imposto de Renda e de que não possuo nenhum bem em meu 

nome.

Por ser verdade, firmo a presente.

Balneário Camboriú (SC), _____ de _________________de ____.

_____________________________________

DECLARANTE
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